GABINETE DA PREFEITA


MENSAGEM À CÂMARA Nº. 009/2014

EMENDA ADITIVA/SUBSTITUTIVA: 01/2014 

PROJETO DE LEI Nº. 025/2014

Ilmo. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Exmos. Vereadores,

Com meus distintos cumprimentos, venho respeitosamente à presença dos nobres Edis para, com fundamento no art. 109 do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa, encaminhar a presente Emenda Aditiva nº. 01/2014 ao Projeto de Lei nº 025/2014 - Lei Orçamentária Anual - Estima a Receita e fixa as Despesas do Município de Pedro Leopoldo para o Exercício Financeiro de 2015.

Assim, pautada na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, solicitamos a gentileza de proceder à substituição de todos os Anexos do Projeto de Lei 025/2014, tendo em vista o seguinte:

1. Inclusão de Dotação Orçamentária para que o Município possa firmar Convênio com o Consórcio Intermunicipal Aliança Para a Saúde, no valor total de R$24.000,00, com utilização de Fonte de Recursos 102.

02.14.Consórcio  Intermunicipal Aliança Para a Saúde

02.14.01 – Consórcio Intermunicipal Aliança Para a Saúde

02.14.01.10.302.0014.2198 – Manut. do Consórcio Intermunicipal Aliança Para a Saúde

3.1.00.00.00 – Pessoal e Encargos

3.1.71.00.00 – Transf. a Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio

3.1.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público.................. 14.819,22

3.3.00.00.00 – Outras Despesas Correntes

33.71.00.00 – Transf. A Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio

3.3.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público .................  9.044,78

4.4.00.00.00 – Outras Despesas de Capital

4.4.71.00.00 – Transf. A Consórcios Públicos Mediante Contrato de Rateio

4.4.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público ......................136,00

Para fazer face à despesa com a inclusão da Emenda supracitada utilizar-se- à como anulação a seguinte Dotação Orçamentária:

02.08 – Secretaria Municipal de Saúde

02.08.02 – Diretoria de Saúde (Assistência Administrativa e Hospitalar)

02.08.02.10.302.0014.2051 – Manutenção de Serv. Hosp., Laboratoriais e de Apoio a Diagnóstico Conv. ao SUS 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica –. ..24.000,00 – Fonte 102

2. Inclusão de Elementos de Despesas no Projeto/Atividades nº. 2034, visando a ampliação do Convênio com Segurança Pública, no valor total de R$50.000,00, com utilização de  Fonte de Recursos 100.

02.05. – Secretaria Municipal de Administração

02.05.01. – Secretaria Municipal de Administração

02.05.01.06.181.0008.2034. – Manutenção de Convênio com Segurança Pública

3.3.30.41.00 – Transferência a Estados e Distrito Federal .......................40.000,00

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ..............................10.000,00

Para fazer face à despesa com a inclusão da Emenda supracitada utilizar-se à como anulação a seguinte Dotação Orçamentária:

02.05. – Secretaria Municipal de Administração

02.05.01. – Secretaria Municipal de Administração

02.05.01.04.122.0008.2023. – Manutenção da Secretaria de Administração e suas Ações

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – ....50.000,00 – Fonte 100

3. Altera a nomenclatura do Projeto/Atividade nº. 1002 “Construção e/ou Recuperação e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal”, que passa a vigorar com a seguinte redação, “Aquisição, Reforma e/ou Construção da Sede do Legislativo”.

Nesta oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus pares, protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo


